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Art.4º-

CÂMARA MUNICIPAL DE l6UAPE 

- E
S

TÂNCIA BALNEÁRIA 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

suas disposições em contrário. 

GABINETE DA SENHORA PREFEITA MUNICIPALDE IGUAPE 
EM 29 DE FEVEREIRO DE 2012 

Maria Elizabeth Negrão Silva 

Prefeita Municipal 
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